
9.' SEMESTRE. ( 619 ) 1839,

Lava-rahos , do Concelho de Coimbra. Nú\"eml>TO'
9. 6: A s terras, a que ficam pertencendo as no vas Cadeiras no D istricto de 16.

Leiria, são:
Candal , no Concelho de Almoster.
Sancheira , no Concelho de Ób id os.
§. 7: As terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Districto de

Lisboa 1 são:
Bombarral, no Concelho do Cadaval.
§. 8 ." A~ terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Districto de

Portalegre, sâo :
Sant e Eulelia , no Concelho de Elvas.
9. 9: As terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Districto de

Snnta rem, sâo :
Ulme , Cabeça do Concl'lho do mesmo nome.
Art, 2: O Conselho Geral Dir<'ctor do En- ino Primar io e Secundario prece

derá desde logo lia prov imento destas Cadeir.r s , medi ante as sol em rudades , e habili
taçôes leg"nes.

O Min istro e Secretario d'Eslado dos l\'" g-ocios d o Rl' ino assim o I.l'nha ent - n
dído e faça e xecu ta r. Paço das Neceosidadl's. '· ~ m d el(' ~pi. dI' :'J""pmbro de mil oito
centos trinta e novc. = RAl i\IlA .=JuLio Gomes da Silco Son clie»,

~.41'aP-

T Ei\'DO consideração ás Reprc~enl ac;õ l's dos Povos do Districto Adm inistrativo 16.

de Blagança, visto o Decreto de li> de No\' pmbro de T8;j<j , e a Lei d~ 31 de .l nl lro
de HJll9, sobre o Parecer N: lá[> da Co mrni ssâo de Instrucr;lto Publ.cu : e Confor
mando·Me com a Pro\Jo5ta do Conse lho (i·pral Director do Ensino Primario e Se-
cu nd ario : Dei por bem Ordenar 'o seguinte:

Art igo 1.° S ão lransferidas para as I errs s nba ixo men cionadas, pertencentes ao
Distr icto de Bragança, as segu int. s Cad eir as de Ensin o Primaria.

~ . 1.° A Cadeira estabelecida em Frades passará para Santalhs , Cabeça do
Concdho do mesmo nome.

~. 9: A Cadeira estabelecida em Travanca passará para Urros , noÜoncelho
de Mogndouro.

9. 3. 0 A Cadeira estabelecida em Ponnnsroias passará para Villarinho do s Gal
legas, no Concelho de Mogadollro.

~. 4." A Cadeira estabelecida cm Snlsellas pa ssará para Vinhas, no Concelho
de Bragança.

Arl. 2. 0 O Conselho Geral Director do Ensino Primaria e Sncund ario dar á
as providencias necess ari as para ~e effectuar fi tra nsferencia das mencionadas Oudeirns.

O Miuislro e Secretarto d'Estado dos Negocios do Reino o tenha assi rn enten
d ido, c faça executar. P~ço das Neccssidadcs , .em dazeseis de Novembro de mil o ito
centos trinta e nove. = RAIN HA. = Julio Gomc,~ da Silva Sanch es.

~

I-I AVENDO o Conselho Gerol D ire ctor do Ensino Primaria e S ecundario repte- lO.
sentado quanto con viri a ao s intere sses da Fazenda Nacional, con cili ad os co m QS da
Instrucçâo Publica, qu e al gumas C adeiras da Universidade fossem communs p ara o
Lyceu de Coimbra: applicando-se a. este Estabelecimento a providencia do Decreto
de 17 de Novembro de [836, em 'q ua n to ordena que certas C odeiras dos Ly ceus de
Lisboa e Porto sejam suppridns por outras qu e exi stem nas A cademias daqu-Has duas
Cidades; e sendo expresso no Dccr~to de 13 de Janeiro de 1837, Art igo 16'1.:, qu lt
as d isposiçôes da nova Heforma, ord en a d es líttuaJrnente para algllns Estab elecimen.
tos de Enaino , comprehendern tarnbem 05 cosas ornlS;OS, CIO que houver a mesma
razão: Hei por bem Ordenar o seg u in t e :

Artigo LO As Cadeiras do LYC"1l Nacional de Coimbra, cuj as mater ins se le
rem na Un íversidade , serão suppridas pelas Cadei ras analogas da mesm a lJniversi
dude , a sa ber :

§. 1.. A Oadcira de Moral Universal no Lyceu será supprida pela ::l .a Cadeira
ào m-smo Lyceu, e pela C &deira d e Direito Natural na Universidade.

~. 2.° A Cadeira de Arit hmef ica , e AIgebra, G eometria , Trigonometria, e
Desen ho , no Lyceu , será supprida pela. La Cadeira d,) Fa culdade de M "thematica.

§. 3: A Cude ira de- Principios de Physica , d e Chymica, e de Mechanica
app li cado s ás Artes, e Officios; e&. de- Princípios de Hist o ria Nalllra! dos tres
Reinos da Naturezn nppli cudos ás Artes, p. Olflclos , no Ly cel1, serã o supp ri.las pelas
Cadeirus, que lh es correspondem na Faculdade de Philosofia ,
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